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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZ1NHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA

Of. n° 296/19-GPC Carazinho, 26 de Novembro de 2019.

c.~. .vara ívjU^íC/pal

DECfmf/^ProfOcoJo n' 
NoraExcelentíssimo Senhor,

Ver. Daniel Weber,
Presidente da Camara Municipal de Vereadores 2 6 MV.

IxaAx,Res.;.

Mensagem Retificativa ao PL 072/19

Senhor Presidente:

Reportando-nos ao Projeto de Lei n° 072/19, que Dispõe sobre o Sistema 
Municipal de Meio Ambiente no âmbito do Município de Carazinho e revoga as Leis 
n°3.378/1983, n°6.084/2004 e n°8.004/2015.

MENSAGEM RETIFICATIVA:

Ao cumprimenta-lo cordialmente, vimos por meio deste, solicitar a 
retificação na numeração do Projeto de Lei n°072/19, passando para Projeto de Lei 
Complementar 010/2019, justifica-se por tratar de matéria de Lei Complementar, 
devendo a numeração ser correspondente ao índice de Leis Complementares.

Atenciosamente,

Mill m tz
Prefeito
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